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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO
26.757.074/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA
22/12/2016

NOME EMPRESARIAL
R.N ENGENHARIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)
GRUPO R.N

PORTE
EPP

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
42.99-5-01 - Construção de instalações esportivas e recreativas

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
42.13-8-00 - Obras de urbanização - ruas, praças e calçadas
42.99-5-99 - Outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente
43.21-5-00 - Instalação e manutenção elétrica
43.22-3-01 - Instalações hidráulicas, sanitárias e de gás
43.30-4-99 - Outras obras de acabamento da construção
68.21-8-01 - Corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis
71.11-1-00 - Serviços de arquitetura
71.12-0-00 - Serviços de engenharia

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO
R METODIO COELHO

NÚMERO
120

COMPLEMENTO
SALA 604

CEP
40.279-120

BAIRRO/DISTRITO
BROTAS

MUNICÍPIO
SALVADOR

UF
BA

ENDEREÇO ELETRÔNICO
CONTATO@RNBA.COM.BR

TELEFONE
(71) 9174-2884

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
*****

SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
22/12/2016

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL
********

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL
********

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.

Emitido no dia 15/01/2024 às 09:50:55 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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Certifico o Registro sob o nº 97893330 em 23/08/2019
Protocolo 195915216 de 22/08/2019
Nome da empresa R.N ENGENHARIA LTDA NIRE 29204370170
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 152977152571407 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Certifico o Registro sob o nº 97893330 em 23/08/2019
Protocolo 195915216 de 22/08/2019
Nome da empresa R.N ENGENHARIA LTDA NIRE 29204370170
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 152977152571407 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97893330 em 23/08/2019
Protocolo 195915216 de 22/08/2019
Nome da empresa R.N ENGENHARIA LTDA NIRE 29204370170
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 152977152571407 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 23/08/2019
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

23/08/2019

195915216

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA R.N ENGENHARIA LTDA

PROTOCOLO 195915216 - 22/08/2019

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204370170
CNPJ 26.757.074/0001-60
CERTIFICO O REGISTRO EM 23/08/2019

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 97965171 em 06/05/2020
Protocolo 204388732 de 05/05/2020
Nome da empresa R.N ENGENHARIA LTDA NIRE 29204370170
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 182079721134989 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 06/05/2020
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

06/05/2020

204388732

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA R.N ENGENHARIA LTDA

PROTOCOLO 204388732 - 05/05/2020

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204370170
CNPJ 26.757.074/0001-60
CERTIFICO O REGISTRO EM 06/05/2020
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 97965171 DE 06/05/2020 DATA AUTENTICAÇÃO 06/05/2020

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98220841 em 08/08/2022
Protocolo 225301334 de 05/08/2022
Nome da empresa R.N ENGENHARIA LTDA NIRE 29204370170
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 127922442029430 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

08/08/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE R.N ENGENHARIA LTDA 

CNPJ nº 26.757.074/0001-60 

 
Req: 81200001107016 Página 1 

 
 

IGOR RODEIRO NASSIFFE,  
 
  

 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial R.N ENGENHARIA LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 
29204370170, com sede Rua Metódio Coelho, 104, Edif Liberal Center, Sala 305, Parque Bela Vista 
Salvador, BA, CEP 40279120, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o nº 
26.757.074/0001-60, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 10.406/ 2002, 
mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

ENDEREÇO 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a exercer suas atividades no seguinte endereço sito à 
AVENIDA ANTÔNIO CARLOS MAGALHÃES, 003213, EDIFÍCIO GOLDEN PLAZA;SALA:703, 
BROTAS, SALVADOR, BA, CEP 40.280-000. 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SALVADOR-BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 
IGOR RODEIRO NASSIFFE,  

 
  

 
 
Único Sócio da sociedade limitada de nome empresarial R.N ENGENHARIA LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE nº 29204370170, com sede Rua Metódio Coelho, 104, Edif Liberal Center, Sala 305, Parque Bela 
Vista Salvador, BA, CEP 40279120, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 26.757.074/0001-60, resolve consolidar o seu contrato social, conforme as cláusulas e condições 
a seguir: 
 
1ª A Sociedade gira sobre o nome – R.N ENGENHARIA LTDA 
 
2ª OBJETO SOCIAL - CONSTRUÇÕES E INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS, 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO-RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS, OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL, 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA , INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS , SANITARIAS E 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98220841 em 08/08/2022
Protocolo 225301334 de 05/08/2022
Nome da empresa R.N ENGENHARIA LTDA NIRE 29204370170
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 127922442029430 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

08/08/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE R.N ENGENHARIA LTDA 

CNPJ nº 26.757.074/0001-60 

 
Req: 81200001107016 Página 2 

 
 

DE GÁS , OBRA DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO , CORETAGEM NA COMORA E 
VENDA E AVALIAÇÃO DE IMOVEIS , SERVIÇOS DE ARQUITETURA. CNAE FISCAL  
 
 
3ª. A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2016 e seu prazo de duração é indeterminado 
 
4ª. O capital social é de 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, 
representado por 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizada em moeda corrente do pais, distribuído entre os sócios da 
seguinte forma: 
 
SÓCIO                                   VALOR R$            Nº DE COTAS                 
IGOR RODEIRO NASSIFFE.                                     150.000,00                      150.000 
TOTAIS                                                                       150.000,00                      150.000 
                   
5ª.  A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 
6ª.      As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o 
consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de 
preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração 
contratual pertinente.  
 
7ª. A administração da sociedade caberá  caberá  ISOLADAMENTE ao IGOR RODEIRO NASSIFFE 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 
8ª.  Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
 
9ª.  Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso.  
 
10ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.  
 
11ª. Os sócios poderão de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas 
as disposições regulamentares pertinentes.  
 
12ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98220841 em 08/08/2022
Protocolo 225301334 de 05/08/2022
Nome da empresa R.N ENGENHARIA LTDA NIRE 29204370170
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 127922442029430 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

08/08/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 04 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE R.N ENGENHARIA LTDA 

CNPJ nº 26.757.074/0001-60 

 
Req: 81200001107016 Página 3 

 
 

valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 
 
13ª.  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
 
 
SALVADOR, 3 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

IGOR RODEIRO NASSIFFE 
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98220841 em 08/08/2022
Protocolo 225301334 de 05/08/2022
Nome da empresa R.N ENGENHARIA LTDA NIRE 29204370170
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 127922442029430 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 08/08/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

08/08/2022

225301334

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA R.N ENGENHARIA LTDA

PROTOCOLO 225301334 - 05/08/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204370170
CNPJ 26.757.074/0001-60
CERTIFICO O REGISTRO EM 08/08/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98220841 DE 08/08/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 08/08/2022

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98220841

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 05052328559 - IGOR RODEIRO NASSIFFE - Assinado em 03/08/2022 às 18:26:26
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Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98225986 em 19/08/2022
Protocolo 225194724 de 18/08/2022
Nome da empresa R.N ENGENHARIA LTDA NIRE 29204370170
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 258777713066037 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/08/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 05 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE R.N ENGENHARIA 
LTDA 

CNPJ nº 26.757.074/0001-60 

 
Req: 81200001171880 Página 1 

 
 

IGOR RODEIRO NASSIFFE,  
 
  

 
 
Sócio da sociedade limitada de nome empresarial R.N ENGENHARIA LTDA, registrada legalmente por 
contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob NIRE nº 
29204370170, com sede Avenida Antônio Carlos Magalhães, 003213, edifício Golden Plaza;sala:703, 
Brotas Salvador, BA, CEP 40280000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF 
sob o nº 26.757.074/0001-60, delibera ajustar a presente alteração contratual, nos termos da Lei n° 
10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas seguintes: 
 
 

OBJETO SOCIAL 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA. A sociedade passa a ter o seguinte objeto: 
CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS OBRAS DE URBANIZAÇÃO 
- RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL INSTALAÇÃO E 
MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E DE GÁS OBRAS 
DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CORRETAGEM NA COMPRA E VENDA E AVALIAÇÃO 
DE IMÓVEIS SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE ENGENHARIA. 
 

CNAE FISCAL 
 

4299-5/01 - construção de instalações esportivas e recreativas 
4213-8/00 - obras de urbanização - ruas, praças e calçadas 
4299-5/99 - outras obras de engenharia civil não especificadas anteriormente 
4321-5/00 - instalação e manutenção elétrica 
4322-3/01 - instalações hidráulicas, sanitárias e de gás 
4330-4/99 - outras obras de acabamento da construção 
6821-8/01 - corretagem na compra e venda e avaliação de imóveis 
7111-1/00 - serviços de arquitetura 
7112-0/00 - serviços de engenharia 
 
 

DA RATIFICAÇÃO E FORO 
 

CLÁUSULA SEGUNDA. O foro para o exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes 
do contrato social permanece em SALVADOR-BA. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA. As Cláusulas e condições estabelecidas em atos já arquivados e que não 
foram expressamente modificadas por esta alteração continuam em vigor. 
 
Em face das alterações acima, consolida-se o contrato social, nos termos da Lei n° 10.406/2002, 
mediante as condições e cláusulas seguintes 
 

h
t
t
p
:
/
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
.
p
s
c
s
.
c
o
m
.
b
r
/
a
s
s
i
n
a
d
o
r
w
e
b
/
a
u
t
e
n
t
i
c
a
c
a
o
?
c
h
a
v
e
1
=
R
R
-
W
C
G
f
j
4
5
k
6
G
c
b
w
N
Z
M
a
Z
A
&
c
h
a
v
e
2
=
B
T
-
0
6
a
C
C
p
M
p
e
I
H
2
n
W
n
c
f
R
g

A
S
S
I
N
A
D
O
 
D
I
G
I
T
A
L
M
E
N
T
E
 
P
O
R
:
 
0
5
0
5
2
3
2
8
5
5
9
-
I
G
O
R
 
R
O
D
E
I
R
O
 
N
A
S
S
I
F
F
E

Anexo CONTRATO SOCIAL (1006599)         SEI 19.09.02336.0005940/2024-43 / pg. 117



Junta Comercial do Estado da Bahia
Certifico o Registro sob o nº 98225986 em 19/08/2022
Protocolo 225194724 de 18/08/2022
Nome da empresa R.N ENGENHARIA LTDA NIRE 29204370170
Este documento pode ser verificado em http://regin.juceb.ba.gov.br/AUTENTICACAODOCUMENTOS/AUTENTICACAO.aspx
Chancela 258777713066037 
Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 19/08/2022
por Tiana Regila M G de Araújo - Secretária-Geral

19/08/2022

ALTERAÇÃO CONTRATUAL Nº 05 E CONSOLIDAÇÃO DA SOCIEDADE R.N ENGENHARIA 
LTDA 

CNPJ nº 26.757.074/0001-60 

 
Req: 81200001171880 Página 2 

 
 

IGOR RODEIRO NASSIFFE,  
 
  

 
 
Único Sócio da sociedade limitada de nome empresarial R.N ENGENHARIA LTDA, registrada 
legalmente por contrato social devidamente arquivado  nesta Junta Comercial do Estado da Bahia, sob 
NIRE nº 29204370170, com sede Avenida Antônio Carlos Magalhães, 003213, edifício Golden 
Plaza;sala:703, Brotas Salvador, BA, CEP 40280000, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de 
Pessoa Jurídica/MF sob o nº 26.757.074/0001-60, resolve consolidar o seu contrato social, conforme as 
cláusulas e condições a seguir: 
 
1ª A Sociedade gira sobre o nome – R.N ENGENHARIA LTDA, com endereço Avenida Antônio 
Carlos Magalhães, 003213, edifício Golden Plaza;sala:703, Brotas Salvador, BA, CEP 40280000 
 
2ª OBJETO SOCIAL - CONSTRUÇÃO DE INSTALAÇÕES ESPORTIVAS E RECREATIVAS 
OBRAS DE URBANIZAÇÃO - RUAS, PRAÇAS E CALÇADAS OBRAS DE ENGENHARIA CIVIL 
INSTALAÇÃO E MANUTENÇÃO ELÉTRICA INSTALAÇÕES HIDRÁULICAS, SANITÁRIAS E 
DE GÁS OBRAS DE ACABAMENTO DA CONSTRUÇÃO CORRETAGEM NA COMPRA E 
VENDA E AVALIAÇÃO DE IMÓVEIS SERVIÇOS DE ARQUITETURA, SERVIÇOS DE 
ENGENHARIA. 
 
 
3ª. A sociedade iniciou suas atividades em 22/12/2016 e seu prazo de duração é indeterminado 
 
4ª. O capital social é de 150.000,00 (Cento e cinquenta mil reais), em moeda corrente nacional, 
representado por 150.000 (Cento e cinquenta mil) quotas de capital, no valor nominal de R$ 1,00 (um 
real) cada uma, totalmente integralizada em moeda corrente do pais, distribuído entre os sócios da 
seguinte forma: 
 
SÓCIO                                   VALOR R$            Nº DE COTAS                 
IGOR RODEIRO NASSIFFE.                                     150.000,00                      150.000 
TOTAIS                                                                       150.000,00                      150.000 
                   
5ª. A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem 
solidariamente pela integralização do capital social.  
 
6ª.    As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento 
do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço direito de preferência para a 
sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual 
pertinente.  
 
7ª. A administração da sociedade caberá  caberá  ISOLADAMENTE ao IGOR RODEIRO NASSIFFE 
com os poderes e atribuições de representação ativa e passiva na sociedade, judicial e extrajudicialmente, 
podendo praticar todos os atos compreendidos no objeto social, sempre de interesse da sociedade, 
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, fazê-lo em atividades estranhas ao interesse 
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social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos cotistas ou de terceiros, bem como onerar ou 
alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do(s) outro(s) sócio(s). 
 
8ª. Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os administradores prestarão contas 
justificadas de sua administração, procedendo à elaboração do inventário, do balanço patrimonial e do 
balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas 
apurados. 
 
9ª. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios deliberarão sobre as contas e 
designarão administrador (es) quando for o caso.  
 
10ª. A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra dependência, mediante alteração 
contratual assinada por todos os sócios.  
 
11ª. O sócio poderá, fixar uma retirada mensal, a título de “pro labore”, observadas as disposições 
regulamentares pertinentes.  
 
12ª. Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, 
sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o 
valor de seus haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da 
resolução, verificada em balanço especialmente levantado.  
Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva em 
relação a seu sócio. 
 
13ª.  O Administrador declara, sob as penas da lei, de que não está impedido de exercer a administração 
da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal, ou por se encontrarem sob os 
efeitos dela, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra 
o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé 
pública, ou a propriedade. 
 
 
O sócio lavra o presente instrumento. 
 
 
SALVADOR, 16 de agosto de 2022. 
 

 
 
 

_____________________________________________ 
 

IGOR RODEIRO NASSIFFE 
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225194724

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA R.N ENGENHARIA LTDA

PROTOCOLO 225194724 - 18/08/2022

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204370170
CNPJ 26.757.074/0001-60
CERTIFICO O REGISTRO EM 19/08/2022
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98225986 DE 19/08/2022 DATA AUTENTICAÇÃO 19/08/2022

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98225986

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 05052328559 - IGOR RODEIRO NASSIFFE - Assinado em 19/08/2022 às 16:25:56
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DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DOS DOCUMENTOS ANEXADOS AO REGISTRO DIGITAL
NA JUCEB

Eu, MICHEL RABEZYNSKI DE OLIVEIRA, CPF , profissional contabilista,
inscrito(a) no CRC/ BA sob nº 043280, declaro, sob as penas da lei, que os documentos
apresentados ao presente protocolo de registro digital na Junta Comercial do Estado
da Bahia são verdadeiros e estão estritamente de acordo com os respectivos
documentos emitidos e/ou assinados originalmente pelo(s) signatário(s).

DOCUMENTOS APRESENTADOS

Capa do Processo de Alteração da Empresa, 1 Pagina; DBE documento basico de
entrega do CNPJ BAP2300540582, 1 Pagina; 5ª Alteração Contratual e Consolidação da
Sociedade R.N ENGENHARIA LTDA, 4 Paginas; Pedido de Viabilidade BAP2300540582, 8
Paginas; Dam e Comprovante de Pagamento, 3 Paginas; Carteira do CRC-BA de Michel
Rabezynski de Oliveira, 1 Pagina.

SALVADOR, 20 de abril de 2023.

___________________________________

MICHEL RABEZYNSKI DE OLIVEIRA

Assinado Digitalmente
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233179607

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA R.N ENGENHARIA LTDA

PROTOCOLO 233179607 - 26/04/2023

ATO 002 - ALTERAÇÃO

EVENTO 021 - ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 29204370170
CNPJ 26.757.074/0001-60
CERTIFICO O REGISTRO EM 26/04/2023
PROTOCOLO ARQUIVAMENTO 98364811 DE 26/04/2023 DATA AUTENTICAÇÃO 26/04/2023

EVENTOS

051 - CONSOLIDACAO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 98364811

________________________________________

TIANA REGILA M G DE ARAÚJO

Secretária-Geral

1

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 03034717512 - MICHEL RABEZYNSKI DE OLIVEIRA - Assinado em 26/04/2023 às 08:57:53
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO

 
Nome: R.N ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 26.757.074/0001-60 

Ressalvado  o  direito  de  a  Fazenda  Nacional  cobrar  e  inscrever  quaisquer  dívidas  de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que:

constam débitos  administrados  pela  Secretaria  da  Receita  Federal  do  Brasil  (RFB)  com
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código  Tributário  Nacional  (CTN),  ou  objeto  de  decisão  judicial  que  determina  sua
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal, ou ainda não vencidos; e

1.

não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda
Nacional (PGFN).

2.

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão
negativa.

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei no 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN no 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 07:28:14 do dia 07/10/2023 <hora e data de Brasília>.
Válida até 04/04/2024.
Código de controle da certidão: 41BD.706E.B787.F10B
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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15/01/2024, 09:47 Certidão de Regularidade Fiscal Municipal

https://servicosweb.sefaz.salvador.ba.gov.br/sistema/certidao_negativa/servicos_certidao_negativa_form.asp 1/1

Prefeitura Municipal do Salvador - PMS
Secretaria Municipal da Fazenda - SEFAZ

Procuradoria Geral do Município de Salvador - PGMS

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRIBUTÁRIOS NA SEFAZ E TRIBUTÁRIOS E
NÃO TRIBUTÁRIOS INSCRITOS NA DÍVIDA ATIVA DO MUNICÍPIO DE SALVADOR

Razão Social: R.N ENGENHARIA LTDA
CNPJ: 26.757.074/0001-60
Endereço: RUA METODIO COELHO Nº 120 - BROTAS, SALVADOR/BA - CEP: 40279120 -

SALA 604

Número da Certidão: 743893

É certificado que não constam pendências em nome do sujeito passivo acima identificado, incluindo matriz e filiais
localizadas no Município.

Esta certidão se refere à situação fiscal, compreendendo créditos tributários administrados pela SEFAZ e a inscrições
em Dívida Ativa junto à PGMS e abrange, inclusive, a situação cadastral do estabelecimento matriz e suas filiais ou
imóvel(is) em que esteja(m) na condição de contribuinte.

Fica ressalvado o direito de o Município cobrar e inscrever em Dívida Ativa quaisquer dívidas do sujeito passivo que
vierem a ser apuradas.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, no endereço
https://sefaz.salvador.ba.go.br.

Certidão emitida gratuitamente com base na Lei nº 7.186/2006 - CTRMS.

Certidão emitida às 09:47:13 horas do dia 15/01/2024.
Válida até dia 14/04/2024.

Código de controle da certidão: 57F2.AAC0.2D6D.A422.7348.F011.B826.23B9

Esta certidão foi emitida pela página da Secretaria Municipal da Fazenda, no endereço
http://www.sefaz.salvador.ba.gov.br, e sua autenticidade pode ser confirmada utilizando o código de controle acima.
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: R.N ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 26.757.074/0001-60

Certidão nº: 74988968/2023

Expedição: 27/12/2023, às 22:47:32

Validade: 24/06/2024 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que R.N ENGENHARIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 26.757.074/0001-60, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.

PODER JUDICIÁRIO
JUSTIÇA DO TRABALHO

Página 1 de 1

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br
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SOLICITAÇÃO DE ORÇAMENTO
OBJETO: PRESTAÇÃO DE SERVIÇO DE ENGENHARIA PARA MANUTENÇÃO EM FACHADA 
(PINTURA) DO EDIFÍCIO ANEXO DA SEDE NAZARÉ, situada na Avenida Joana Angélica, nº 1312, 
Nazaré, Salvador – Bahia. 
EMPRESA: Metacal construções LTDA.

ENDEREÇO: Avenida. Luís Tarquínio Pontes 2576, L. de Freitas BA

CNPJ: 13.518.155/0001-66
TELEFONE: 71 9 9669-2086 CONTATO: Guelson Channakian Filho | CPF:

ITEM DISCRIMINAÇÃO UNID QUANT
PREÇO - R$

UNITÁRIO TOTAL

1 

Prestação de serviços de limpeza, tratamento de 
fissuras, restauração do reboco (onde necessário) e 
pintura acrílica na fachada do Prédio Anexo da Sede 
Nazaré do MPBA, incluindo área interna de escada, 
com área de aproximadamente 1.032,0 m², na COR 
MARFIM - FOSCO.  
O serviço de pintura engloba somente as áreas de 
revestimento em pintura acrílica, não contemplando 
serviços nas áreas com pastilha cerâmica e/ ou com 
brise.  

m² 1.032,0 48,90 50.464,80 

TOTAL GERAL 50.464,80

OBSERVAÇÕES: 

1 – Deverá ser emitida Anotação de Responsabilidade Técnica pelos serviços junto ao CREA/ CAU/ CFT. 

2 – Os serviços serão realizados com a observância de leis, decretos, regulamentos, portarias e normas, aplicáveis 
ao objeto, Normas da ABNT, instruções e resoluções dos órgãos dos sistemas CREA/ CONFEA, CAU, CFT, Normas 
de Medicina e Segurança do Trabalho (NRs). 

3 – Caberá à CONTRATADA fornecer toda mão de obra, alimentação, transporte, EPI’s, EPC’s, equipamentos, 
ferramentas, sinalização, ART e demais itens necessários à plena execução dos serviços contratados. 

4 - Caberá à CONTRATADA providenciar, durante a execução dos serviços, proteção provisórias circunjacente das 
áreas de execução dos serviços.   

5 - Deverá ser apresentado, quando do início dos serviços, Certificado de Treinamento de Segurança do Trabalho 
em Altura (NR 35) dos funcionários que realizarão serviço em altura.   

6 - Prazo de execução: 60 dias corridos. 

7 - Validade da Proposta: 90 dias. 

8 – Data da Proposta: 15/01/2024 

                                

Assinatura:               
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MANIFESTAÇÃO

Autorizo a realização da despesa, mediante contratação por dispensa de licitação.

Declaro, para os devidos fins, nos termos dos artigos 15 a 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, que a despesa com a
contratação em curso, no(s) valor(es) abaixo descrito(s), tem adequação orçamentária e financeira com a Lei
Orçamentária Anual e compatibilidade com o Plano Plurianual e com a Lei de Diretrizes Orçamentárias.

Informo, ademais, que o valor dispendido se encontra dentro do limite por ramo de atividade no exercício
financeiro*1, em respeito aos ditames do art. 75 da Lei Federal nº 14.133/2021, conforme quadro a seguir:

Descrição do Item Código
PDM

Valor já contratado no
ramo de atividade

Valor disponível
para uso

Valor previsto
nesta dispensa

Obras civis- Pequenas
Obras- Pintura Geral

13455 0,0 119.812,02 49.855,92

Obs.: Incluir quantas linhas forem necessárias, a fim de constarem todos os itens da dispensa

Indico os seguintes servidores para exercerem, respectivamente, as atribuições de gestão e fiscalização da
contratação*2:

NOME COMPLETO MATRÍCULA

GESTOR DE CONTRATO Ana Paula Araújo Lino Mota 353.945
FISCAL ADMINISTRATIVO Marcus Alexandre Oliveira Menoita 353.298
SUPLENTE Fernando Vicente Moraes Benites 353.296
FISCAL TÉCNICO Maira de Almeida Soares 355.390
SUPLENTE Tiago Rios Rocha 355.383

*2 Havendo designação de fiscais setoriais e/ou auxiliares de fiscalização, indicar por meio de anexo ao presente formulário

Ante o exposto, encaminhe-se o presente procedimento aos servidores suprarrelacionados, para manifestação
formal sobre a indicação, no prazo de 02 (dois) dias úteis.

DADOS DO GESTOR ORÇAMENTÁRIO

Nome Completo: Paulo Vinicius Castro Sampaio Matrícula: 352.902

Unidade Administrativa:Diretoria de Engenharia e Arquitetura Cargo/Função: Diretor

INSERIR ASSINATURA DIGITAL
(GESTOR ORÇAMENTÁRIO):

*1Obras e serviços de engenharia: R$ 119.812,02 (2024)
Outros serviços e compras: R$ 59.906,02 (2024)
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